
AGÊNCIA DE DEFESA E FISCALIZAÇÃO 

AGROPECUÁRIA DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

 

ANEXO III 

 

O COMITÊ GESTOR DE ENFRENTAMENTO DO 

COVID – 19 – CGEC, criado pela Portaria nº 12, de 16 de março de 2020, no uso 

de suas atribuições legais,  

Resolve: 

Art. 1 - O expediente presencial da ADAGRO a partir do dia 23 de março de 2020 

passará a ser realizado apenas no horário da manhã em sistema de Rodízio, 

ficando o expediente da tarde realizado de forma remota.  

Art. 2 - O sistema de rodízio de que trata o artigo anterior será para todos os 

servidores da Adagro, terceirizados e a disposição sendo organizado pela chefia 

imediata ou de acordo com a dinâmica do escritório . 

Art. 3 - Revogar os incisos A e B do artigo 4 do anexo II  

ART. 4 - Novas medidas ou atualizações poderão ocorrer sempre que julgado 

necessário.  

Recife, 20 de março de 2020. 


